
Altera a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro
de  2008,  para  prever  a  criação  de  ações
afirmativas  em  favor  de  estudantes
vinculados à agricultura familiar, urbana e
periurbana.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 8º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 3º Os Institutos Federais devem assegurar, na forma do regulamento,
ações afirmativas para o acesso a seus cursos de estudantes vinculados à
agricultura  familiar,  urbana  e  periurbana,  conforme  as  características
econômicas da região em que se localizam.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 18 de dezembro de 2024.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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